Legismap Roncarati
Comissao aprova projeto que permite a ex-conjuges manter plano de salde apés separagao

Projeto de lei segue em analise na Camara dos Deputados

A Comissao de Saude da Camara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei 975/25, que garante a ex-
cénjuges ou ex-companheiros o direito de manter o plano de salde apds o divércio ou dissolucao
da uniao estavel. A nova regra vale se a permanéncia no plano estiver prevista no acordo de
separacdo e se a pessoa ja for dependente antes do divércio.

A responsabilidade pelos custos da mensalidade serd definida nos termos do acordo judicial ou
extrajudicial de dissolucdo do vinculo conjugal.

O objetivo, segundo o autor, deputado Alex Manente (Cidadania-SP), é evitar que o ex-conjuge
figue sem assisténcia médica por causa da interrupcdo da cobertura apés a separacao.

A comissao aprovou a versao do relator, deputado Ricardo Abrao (Uniao-R}), que, em vez incluir a
medida em uma nova lei, optou por alterar a Lei dos Planos de Saude.

Além de manter a condicao de dependente, com o custo definido no divércio, o texto permite
contratar um plano de salde separado. Nesse caso, o beneficiario mantém todas as condicdes de
cobertura, caréncia e valor, conforme as regras de portabilidade da Agéncia Nacional de Saude
Suplementar.

Préximas etapas
A proposta seréd ainda analisada, em carater conclusivo, pela Comissdo de Constituicdo e Justica e
de Cidadania. Para virar lei, o texto deve ser aprovado pela Camara e pelo Senado.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 30.10.2025
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